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Decreto n.º 6.755, de 31 de março de 2022.

(Dispõe sobre  novos  prazos  dos
Concursos  Públicos  vigentes,
considerando  Lei  Federal  nº
14.314/2022)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei:

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 173
de 27 de Maio de 2020, Art. 10, ⸹3º, publicada no DOU;

Considerandoqueo Decreto nº 5868, de 16 de Junho
de 2020, publicado em 18/06/2020, suspendeu os prazos
de validade dos Concursos nº 05/2016, 06/2016, 07/2016,
01/2018, 02/2018, 01/2019, 02/2019, 03/2019 e 04/2019;

Considerando  a  Lei  nº  14.314 de 24 de Março de
2022, publicada no DOU em 25 de Março de 2022, que
altera o artigo 10 da Lei Complementar nº 173/2020.

Decreta:
Artigo 1º - Ficam reorganizadas as datas de validade

dos concursos públicos, na forma abaixo especificada:
1-  Concursos  públicos  (já  prorrogados),  com data  final

de validade:
Edital de
Concurso

Data da
Publicação da
Homologação

Prazo de
Validade
Inicial (2
anos)

Prorrogação Prazo Suspensão VALIDADE
FINAL

04/2016 03/06/16 03/06/18 30/05/20 27/05/2020 a
31/12/2021

03/01/2022

05/2016 17/06/16 17/06/18 15/06/20 27/05/2020 a
31/12/2021

19/01/2022

06/2016 17/06/16 17/06/18 15/06/20 27/05/2020 a
31/12/2021

19/01/2022

07/2016 25/06/16 25/06/18 23/06/20 27/05/2020 a
31/12/2021

27/01/2022

2- Concursos públicos vigentes:
Edital de
Concurso

Data da
Publicação da
Homologação

Prazo Suspensão Prorrogação Prazo Final
estendido até

01/2018 20/07/18 27/05/2020 a
31/12/2021

22/02/2022 21/02/2024

02/2018 26/10/18 27/05/2020 a
31/12/2021

31/05/2022 30/05/2024

02/2018 07/12/18 27/05/2020 a
31/12/2021

12/07/2022 11/07/2024

01/2019 19/04/19 27/05/2020 a
31/12/2021

22/11/2022 21/11/2024

01/2019 24/05/19 27/05/2020 a
31/12/2021

27/12/2022 26/12/2024

02/2019 19/04/19 27/05/2020 a
31/12/2021

22/11/2022 21/11/2024

03/2019 28/06/19 27/05/2020 a
31/12/2021

31/01/2023 30/01/2025

03/2019 16/08/19 27/05/2020 a
31/12/2020

21/03/2023 20/03/2025

04/2019 04/07/19 27/05/2020 a
31/12/2020

06/02/2023 05/02/2025

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de março de
2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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1Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/

		2022-04-01T19:52:52+0000
	MUNICIPIO DE AVARE:46634168000150 1




